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Autoria: Poder Executivo              LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2021 
 
 
Súmula: “Regulamenta a cobrança de taxa 
de serviços sobre atividades de licenciamento 
e fiscalização ambiental de que trata a Lei nº 
752/2010 no âmbito do Município de 
Marcelândia e dá outras providências”. 

 
 
Á CAMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, Estado de mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, aprovou e eu, CELSO LUIZ PADOVANI Prefeito Municipal de 
Marcelândia, Estado de Mato Grosso, sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1° - Fica a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, 

autorizada a cobrar pelos serviços de análise, inspeção e vistoria, para fins de 
licenciamento, dos estabelecimentos e atividades que utilizem recursos ambientais, 
observados os parâmetros definidos nos Anexos I a V desta lei. 
 

Art. 2° - A arrecadação advinda dos serviços cobrados por esta Lei 
constituirá receita do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, que se reverterá em 
ações, programas, projetos, atividades e equipamentos necessários à execução da 
Política de Meio Ambiente.  

 
Parágrafo Único- Dentre as ações, programas, projetos e atividades, incluem-se,  o 
pagamento pela contratação de técnicos cujas especialidades sejam necessárias aos 
trabalhos previstos na presente Lei. 
 

Art. 3° - É sujeito passivo de recolhimento desta taxa todo aquele que 
exerça as atividades constantes do Anexo único da Resolução CONSEMA nº 41/2021 
ou outra que sucedê-la. 
 

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo emitirá as 
seguintes licenças, de caráter obrigatório: 
 

I. Licença Ambiental Prévia (LAP): atesta a viabilidade ambiental do 
empreendimento ou atividade quanto à sua concepção e localização, com o 
estabelecimento dos requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas 
próximas fases de sua implementação; 
 

II. Licença Ambiental de Instalação (LAI): autoriza a instalação do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificações constantes dos planos, 
programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 
demais condicionantes; 

III. Licença Ambiental de Operação (LAO): autoriza a operação da atividade ou 
empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento das licenças 
anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação e, quando necessário, para a sua desativação. 
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IV. Licença Ambiental de Operação Provisória (LOP): autoriza estabelecendo as 
condições de realização ou operação do empreendimento, atividades, pesquisas 
e serviços de caráter temporário ou para execução de obras que não 
caracterizem instalações permanentes. Caso o empreendimento, atividade, 
pesquisa, serviço ou obra de caráter temporário passe a configurar situação 
permanente, será exigido o licenciamento ambiental correspondente. 
 
 

V. Licença por Adesão e Compromisso (LAC): autoriza a instalação e a operação 
de atividade ou empreendimento considerado de reduzido impacto ambiental, 
mediante apresentação de projeto com anotação de responsabilidade técnica ou 
equivalente, ou ainda projeto elaborado por entidades públicas de pesquisa e 
fomento, e adesão e compromisso do empreendedor aos requisitos pré-
estabelecidos pela autoridade licenciadora; 
 

VI. Licença Ambiental Simplificada (LAS): avalia de forma simplificada a localização, 
autoriza a instalação e a operação de atividade ou empreendimento, aprova as 
ações de controle e monitoramento ambiental e estabelece condicionantes 
ambientais para a sua instalação e operação, na forma do regulamento; 

 
Art. 5º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença ou autorização ambiental, 
observado o cronograma apresentado pelo empreendedor e os seguintes limites 
máximos: 

 
I. Licença Ambiental Prévia (LAP): mínimo de 03 (três) anos e máximo de 05 

(quatro) anos; 
 

II. Licença Ambiental de Instalação (LAI): mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 
(cinco) anos; 

 
III. Licença Ambiental de Operação (LAO): mínimo de 04 (três) anos e máximo de 

10 (seis) anos; 
 
IV. Licença Ambiental de Operação Provisória (LOP): máximo de 02 (dois) anos. 

 
V. Licença Ambiental Simplificada (LAS): mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 

(quatro) anos; 
 
VI. Licença por Ajustamento de Conduta (LAC): mínimo de 03 (três) anos e máximo 

de 06 (quatro) anos; 
 

§ 1° A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima 
de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 
licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do 
órgão ambiental competente. 
 

Art. 6º- As taxas de que trata o art. 1º desta Lei terão por base de 
cálculo os parâmetros e elementos constantes nos Anexos I a V da presente norma, 
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sobre as quais incidirão as respectivas alíquotas definidas com base na Unidade 
Padrão Fiscal de Mato Grosso - UPF/MT. 

 
§ 1º Para fins de cálculo do valor devido, a UPF/MT deverá ser convertida pelo padrão 
monetário vigente à época da ocorrência do fato gerador. 
 
§ 2º Para lançamento e cobrança das taxas referentes às atividades não integrantes do 
Anexo III, será utilizada a classificação genérica resultante da conjugação do porte do 
empreendimento e potencial de poluição ambiental descritos nos Anexos I e II. 
 
§ 3º Os empreendimentos serão classificados em função do parâmetro de avaliação 
que estabeleça o maior porte tomando-se por referência as informações contidas no 
Anexo I. 
 
§ 4º Nas atividades elencadas no Anexo III da presente Lei, a taxa devida será 
calculada pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com a fórmula de cálculo 
apresentada no citado Anexo, sendo o valor obtido multiplicado pelo fator de correção 
de 1,0 (um inteiro) em se tratando da Licença Prévia - LP; de 1,50 (um inteiro e 
cinquenta centésimos) para a Licença de Instalação; de 1,25 (um inteiro e vinte e cinco 
centésimos) para a Licença de Operação; e de 1,375 (um inteiro e trezentos e setenta 
e cinco milésimos) para Licença Simplificada. 
 

Art. 7º - Fica assegurado o desconto de 40% (quarenta por cento) 
sobre a taxa de renovação de Licença Prévia - LP e de Licença de Instalação - LI. 
 

Art. 8º - Nos casos de renovação de Licença de Operação - LO, a taxa 
será lançada e cobrada aplicando-se o fator de redução de 30%(trinta por cento) aos 
estabelecimentos e atividades após a comprovação efetiva de atendimento de pelo 
menos a um dos seguintes requisitos: 

 
I - Utilizar resíduos para reciclagem ou para geração de energia; 
 
II - Reaproveitar a água utilizada; 
 
III - dispor de certificação por órgão credenciado em qualidade ambiental; 
 
IV - Desenvolver plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 
 
V - Sejam de responsabilidade direta de Prefeituras, órgãos do Governo Estadual, 
órgãos do Governo Federal, Organização não Governamental - ONG e Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP.  
 
§1º - Os descontos não serão cumulativos.  
 
§2º - A comprovação da existência dos itens de que trata o caput serão feitas na 
ocasião das vistorias.  
 
§3º - O empreendedor é responsável pela manutenção do item pelo qual recebeu o 
benefício no decorrer do funcionamento de sua atividade. A constatação do não 
funcionamento de qualquer dos itens pelo qual foi beneficiado ensejará emissão 
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compulsória de boleto com os valores referentes ao benefício sem prejuízo das 
sanções penais e administrativas pelo fornecimento de informações não comprováveis. 
 

Art. 9º - Fica assegurado o desconto de 50% (cinquenta por cento) 
sobre a taxa de renovação de Licença Prévia -LP e de Licença de Instalação –LI 
quando o requerimento de renovação for realizado no mínimo 120 (cento e vinte) dias 
antes do vencimento da licença em vigor.  

 
Parágrafo único -Nas hipóteses em que o prazo de validade da Licença de Operação 
LO seja superior a 03 (três) anos, o empreendedor deverá recolher, anualmente, 
P=0,5, M=1 e G=1,5 do valor em UPF/MT da referida licença, a título de pagamento 
pelos serviços de fiscalização e monitoramento. 
 

Art. 10° - Consideram-se partes integrantes da presente Lei seus 
anexos. 

 
Art. 11º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal, em Marcelândia – MT, 23 de dezembro de 2021.  
 
 
 

CELSO LUIZ PADOVANI 
Prefeito Municipal  


